
PROCESSO N° 1612/2007 PROTOCOLO N.º  9.300.256-3

PARECER N.º 568/07 APROVADO EM 12/09/07 

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: CENTRO  DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  IRMÃO  MÁRIO 
CRISTOVÃO

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de Renovação de Credenciamento para oferta de Cursos de 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio

RELATORA: LILIAN ANNA WACHOWICZ      

                                 I – Relatório

1  -  Pelo  Ofício  nº  4227/2007–  GS/SEED,  a  Secretaria  de 
Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho  Estadual  de  Educação  o 
expediente acima, de interesse do Centro de Educação Profissional Irmão Mário 
Cristovão, do Município de Curitiba, que por sua Direção solicita a Renovação do 
Credenciamento da Instituição para oferta de Cursos de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio.

2 – Da Instituição de Ensino

O  Centro  de  Educação  Profissional  Mário  Cristovão  está 
localizado à Rua Imaculada Conceição, n.º 1155, Prado Velho, no Município de 
Curitiba,  é  mantido pela Associação Paranaense de Cultura, credenciado pelo 
Parecer n.º 257/01 – CEE e Resolução Secretarial n.º 2417/01 de 09/10/01.

Informações  comprovadas  sobre  a  localização  da 
sede,capacidade financeiro administrativo, situação jurídica, e condição fiscal e 
parafiscal estão demonstradas às folhas 203 a 254 e 392 a 418:

3 – Corpo Técnico Administrativo

DOCENTE FORMAÇÃO FUNÇÃO
João Carlos Behrens Bacharel em Direito

Especialização em Didática do 
Ensino Superior

Diretor

Tatiane Rosa Bacharel em Administração Secretária
Eneida Ribas Mestre em Educação Pedagoga
Daniela Bianchi Ponce Leon de 
Lima

Engenharia Mecânica Coordenação do Curso  Técnico 
em  Mecânica

Rodrigo Barros Leal Engenharia de Computação Coordenação do Curso Técnico 
em Desenvolvimento Web
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DOCENTE FORMAÇÃO FUNÇÃO
Maria Luci Ceccon Tambosi Enfermagem Coordenação do Curso Técnico 

em Enfermagem
Rômulo Daniel Bacharel em Administração Coordenação do Curso Técnico 

de Administração ênfase em 
Gestão de Negócios e 
Secretariado

Leonildo Pietrobon Junior Engenharia Mecatrônica – 
Controle e Automação

Coordenação do Curso Técnico 
em Mecatrônica

Ademir José Ludovico Matemática
Especialização em Educação 
Matemática
Técnico em Segurança do 
Trabalho

Coordenação do Curso Técnico 
em Segurança do Trabalho

Marcos Antonio Muniz de 
Moura

Engenharia Elétrica
Mestrado em Engenharia 
Elétrica e Informática Industrial

Coordenação do Curso Técnico 
em Equipamentos-Odonto-
Médico-Hospitalares e 
Laboratorial

4 – Cursos Autorizados e Reconhecidos 

Curso Técnico Parecer CEE Resolução Secretarial

Enfermagem
Renovação

257/01
154/05 

2.417/2001
1425/05

Segurança do Trabalho
Renovação

1.152/02
151/06

331/03
3.112/06

Mecatrônica 
Renovação 

258/01
117/05

2.367/2001
1.422/05

Desenvolvimento Web 857/05 105/06

Administração com ênfase em 
Gestão de Negócios e em 
Secretariado

731/05 104/06

Mecânica 383/04 2.962/04

Equipamentos Odonto-Médico-
Hospitalares e Laboratorial

856/03 2.802/03

Especialização Técnica em 
Sistemas Automotivos

118/05 2.068/05

Especialização Técnica em 
Acionamentos Industriais

170/05 2.069/05

Especialização Técnica em 
Processos de Fabricação

172/05 2.071/05

Especialização Técnica em 
Manutenção Industrial

173/05 2.066/05
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Curso Técnico Parecer CEE Resolução Secretarial

Especialização Técnica em 
Integração de Sistemas

171/05 2.070/05

Especialização Técnica em 
Centro Cirúrgico, Recuperação 
Pós-anestésica e Central de 
Esterilização

155/05 2.067/05

6 – Plano de Capacitação de Docentes

“ O Centro de Educação Profissional Irmão Mário Cristovão incentiva o 
aprimoramento e a qualificação profissional dos professores voltados para 
as  áreas  de  atuação  dos  Cursos  Técnicos  por  meio  de  encontros  e 
discussões dos planos de Cursos.
O  desenvolvimento  profissional  dos  professores  obedece  a  um 
cronograma  anual  onde  no  início  do  ano  letivo  é  realizada  a  semana 
pedagógica  com duração  de  20  horas,  a  preparação  do  ano  letivo,  a 
elaboração da agenda anual (calendário).
Durante  o  ano  letivo  ocorrem encontros  (mensais)  com a  direção,  os 
coordenadores  de  cursos  e  professores  abordando  conteúdos 
relacionados  com a  teoria  e  prática  pedagógica,  currículo,  sistema  de 
avaliação.
Palestra sobre os novos paradigmas educacionais.
Reuniões específicas para assuntos da área administrativa.
A  formação  continuada  dos  professores  do  Centro  de  Educação 
Profissional  Mário  Cristovão  é  incentivada  e  promovida  por  meio  de 
encontros, eventos, palestras, cursos e incentivos para a participação dos 
professores em cursos de capacitação e especialização também fora na 
Instituição.
Os  coordenadores  dos  cursos  acompanham  o  desempenho  das 
professores  nas  suas  atividades  pedagógicas  auxiliando  sempre  que 
necessária.” (fl.379)

Histórico

(...)
No ano de 2006 o Centro de Educação Profissional Irmão Mário Cristovão 
apresentou o seguinte número de alunos matriculados:
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O Centro de Educação Profissional Irmão Mário Cristovão oferta em 2007 
os seguintes cursos e números de turmas:

Cursos Número de turmas Turno

Técnico em Administração 1 Noturno

Técnico em Enfermagem 4 Noturno

Técnico em Informática 2 Noturno 

Técnico em Informática com ênfase 
em Programação WEB

2 Noturno 

Técnico em Mecânica 4 Noturno 

Técnico em Mecatrônica 9 Vespertino e 
Noturno

Técnico em Segurança do Trabalho 4 Noturno 

O número de alunos matriculados no mês de fevereiro de 2007.

Atualmente  o  Centro  de  Educação  Profissional  Irmão  Mário  Cristovão 
conta com 84 professores. (...) está instalado nas dependências físicas da 
PUCPR onde utiliza  da infra-estrutura  desta   instituição.  As  aulas  são 
ministradas  nas  salas  de  aula,  nos  laboratórios  de  informática,  de 
materiais,  de  circuitos,  de  usinagem,  de  solda,  de  metrologia  e  de 
automação e do CAD e laboratórios de automação de sistemas. (fl.372)

Acompanhamento dos egressos

Os  alunos egressos do  Centro de Educação Profissional Irmão Mário 
Cristovão iniciam suas atividades profissionais,  conforme a demanda e 
oferta de oportunidades do mercado, em instituições públicas e privadas, 
empresas  comerciais  e  industriais  e  eventualmente  como  profissional 
autônomo após a conclusão do curso.
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É  expressivo  o  número  de  ex-alunos  que  retornam  ao   Centro  de 
Educação Profissional Irmão Mário Cristovão na busca de novos cursos 
para dar continuidade a sua formação.” (fl.373)

Melhorias
O Centro de Educação Profissional Irmão Mário Cristovão está instalado 
nas dependências físicas da PUCPR onde utiliza a infra-estrutura desta 
instituição como salas de aulas, bilblioteca e laboratórios. Independente 
desta  situação,  outras  melhorias  foram  realizadas  nos  últimos  meses 
como a contratação e treinamento dos funcionários para a secretaria, dos 
cursos de expansão e da recepção dos alunos e professores.
Aquisição  de  equipamentos  para  a  secretaria:  aparelho  de  fax, 
computadores e impressora a laser.
Efetivação dos coordenadores dos cursos na função.
Remuneração da hora permanência para os professores e coordenadores 
de cursos.
Montagem de uma sala destinada para uso exclusivo dos professores e 
coordenadores  dos  cursos,  equipadas  com  computadores,  acesso  a 
Internet, telefones e armários individuais.
Criação de 5 laboratórios para uso dos alunos de Mecânica, Mecatrônica 
e Desenvolvimento de Web.
Implantação do serviço de Marketing e telemarketing para a divulgação do 
Centro de Educação Profissional Irmão Mário Cristovão junto a empresas 
e instituições na busca de novas parcerias e convênios. 
Elaboração do material de divulgação (folder) dos cursos do Centro de 
Educação Profissional Irmão Mário Cristovão.
Recepção  e  orientação  para  os  alunos  novos  (calouros).  Trabalho  de 
recuperação  dos  alunos  que  demonstraram  interesse  em  desistir  do 
curso.
Como melhorias previstas  para os próximos meses há a  aquisição de 
livros, equipamentos específicos para os cursos técnicos e de informática.
(fl.374)
Estágios

(...)
“Os alunos do Centro  de Educação Profissional  Irmão Mário  Cristóvão 
durante  a  permanência  nos  cursos  são  encaminhados,  orientados  e 
acompanhados  para  estágios  extra  curriculares,  conforme  a  oferta  de 
vagas no mercado de trabalho, em horário contrário ao das aulas. Estes 
estágios são ofertados por meio de convênios integradores.
(...)
Foram assinados 68 contratos de estágios para os alunos do  Centro de 
Educação Profissional Irmão Mário Cristovão sendo 32 contratos somente 
este ano.” (fls. 376 a 378)
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7 –  Relação de alunos matriculados no início e final de 
cada semestre

Técnico em Mecatrônica
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Técnico em Mecânica
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Técnico em Segurança do Trabalho
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Técnico em Enfermagem
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Técnico em Equipamentos Odonto-Médico-Hospitalares e 
Laboratorial
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Técnico  em  Informática  com  ênfase  em  Programação 
Web
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9 -  Avaliação Qualitativa

“Da Instituição

Melhorias  físicas  ocorridas  no  Centro  de  Educação  Profissional  Irmão 
Mário Cristovão (CEPIMC)
Expansão do labtec – Laboratório Tecnológico do CEPIMC
 Instalação da Sala dos Coordenadores de Curso e de Professores
Criação  de  Laboratório  de  Informática  exclusivo  para  o  curso  de 

Desenvolvimento Web
Construção de sala para a Direção CEPIMC
Construção  de  sala  Ambiente  para  a  Supervisão  pedagógica  do 

CEPIMC
Projeção da Construção de mais cinco (5) novos laboratórios para o 

CEPIMC (2006), cursos de Mecânica, Mecatrônica e Desenvolvimento 
Web

As condições de funcionamento quanto à estrutura das instalações, são 
adequadas e seguras.
Foram  adquiridos  novos  recursos  tecnológicos  para  a  equipe 
administrativa,  tais  como:  computador,  impressora  à  laiser,  extensão 
tefônicas.
A aquisição de novos recursos tecnológicos para a equipe pedagógica, 
inclui computadores, ramais telefônicos.” (fl.341)

Do Corpo Docente
 Relatório do Plano de Capacitação para Professores
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O  Centro  de  Educação  Profissional  Irmão  Mário  Cristovão  (CEPIMC), 
oportunizou  aos  seus  Professores  inúmeras  atividades,  visando  a 
Capacitação de seu Corpo Docente.
Dentre essas atividades ressaltamos Palestras, Mesas redondas, Estudo 
e Discussão de Textos,  Curso de Extensão, Evento de Integração dos 
Cursos Técnicos do CEPIMC, Semana Pedagógica e Oficinas.
Em anexo, documentos dessas atividades autenticados pela Direção do 
CEPIMC. (fls. 343 a 352)

Requisitos  e  Especificações  dos  Recursos  Físicos  e 
Ambientais

Os requisitos e recursos estão descritos às folhas 481 a 488.

10  – Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
nº  145/07 do NRE de Curitiba,  integrada por  Técnicos  Pedagógicos  do  NRE, 
emitiu o Laudo Técnico Favorável à Renovação do Credenciamento do Centro de 
Educação Profissional Irmão Mário Cristóvão, do município de Curtiba, de acordo 
com a Deliberação nº 09/06-CEE. (cf.fls.381 a 385 e 497 a 505)

O relatório de Avaliação da Instituição apresenta as seguintes 
informações:

(...)

“A 
7.7.instalações específicas para uso do corpo docente
Sala  exclusiva  para  uso  do  corpo  docente,  equipada  com  três 
computadores,  acesso  a  Internet,  impressora,  telefone  e  armários 
individuais, contando com espaços para reuniões. 
7.8.  instalações  específicas  que  atendam  as  finalidades  da  Proposta 
Pedagógica (laboratórios, salas diferenciadas).
A  Instituição  apresenta  serviços  técnicos  pedagógicos  com  salas 
equipadas  com  recursos  de  informática  com  acesso  a  Internet, 
impressora, telefone e aparelho de fax.
7.9. instalações específicas para uso da biblioteca:
O curso proporciona as instalações da Biblioteca Central com área total 
de  10.545  m2 destinado  para  leitura  e  estudo,  tendo  capacidade  para 
atender 1.500 usuários sentados.
(...)
8.1. recursos humanos
Todos com formação específica, habilitados para desenvolver a proposta 
Pedagógica;
8.2.  quantidade  e  qualidade  dos  recursos  materiais  e  tecnológicos 
disponíveis;
Os recursos materiais e tecnológicos estão em condições para atender as 
propostas feita pela Instituição.
(...)
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8.4.  qualidade  dos  recursos  didáticos   e  metodológicos  disponíveis, 
especialmente:  material  escrito  e  recursos  postos  á  disposição  dos 
alunos;
O  Centro  disponibiliza  aos  alunos  e  corpo  docente,  materiais  de 
expediente,  de  consumo,  mobiliários  e  equipamentos  específicos  para 
atender as necessidades de cada curso.
8.5. formas de planejamento coletivo do trabalho discente e sua relação 
com as metodologias adotadas (conversar  com o(a) coordenador(a) do 
curso e/ou representante dos professores);
O Estabelecimento busca novas tecnologias e melhorias para ofertar um 
curso técnico com qualidade e o objetivo é formar profissionais eficientes 
para o mercado de trabalho.
O  Centro  de  Educação  Mário  Cristovão  tem  como  compromisso  a 
qualidade em relação a educação e a formação profissional.
8.6. execução do plano de capacitação docente.
A  formação  continuada  dos  professores  do  Centro  de  Educação 
Profissional  Mário  Cristovão  é  incentivada  e  promovida  por  meio  de 
encontros, eventos, palestras, cursos e incentivos para a participação dos 
professores em Cursos de Capacitação e Especialização também fora da 
Instituição, sendo que os coordenadores acompanham o desempenho dos 
professores nas suas atividades pedagógicas.”
              

Laudo Técnico da Comissão Verificadora

“A  Comissão  de  Verificação  (...)  designada  pelo  Ato  Administrativo  nº 
145/07  de  16/03/07,  do  NRE  de  Curitiba,  procedeu  a  Verificação 
Complementar no  Centro  de  Educação  Profissional  Irmão  Mário 
Cristovão,  localizado  na  Rua:  Imaculada  Conceição,  n.º1155  –  Prado 
Velho -no município de Curitiba-PR, mantido pela Associação Paranaense 
de Cultura, visando o Recredenciamento da Instituição de Ensino.
Após  análise  dos  documentos  constantes  do  processo,  do  Projeto 
Pedagógico,  da  verificação  ”in  loco”  (condição  dos  recursos  físicos, 
materiais e humanos), da veracidade das declarações e constatadas as 
condições  necessárias  em  atendimento  à  Deliberação  nº  09/06-CEE, 
somos de Parecer FAVORÁVEL à solicitação.” (fl.385)

Consta à folha 509 cota da Assessoria Jurídica da SEED, nos 
seguintes termos:

“Informamos  que  a  parte  interessada  cumpriu  devidamente  com  as 
solicitações  desta  Assessoria  Jurídica  (fls.  371)  e  que  da  análise  dos 
documentos  apresentados  (fls.  375/389),  bem como da Declaração  de 
Bens (fls.  201/204),  tem-se  indicadores  de  que  a  mantenedora  possui 
situação financeira e/ou patrimonial passível de servir de garantia em caso 
de eventuais execuções frente a Justiça Comum.
Diante  disso,  conclui-se  que  restam  preenchidas  as  exigências  da 
Deliberação  n.º  09/06  do Conselho  Estadual  de  Educação,  no  que  se 
refere  à  prova  da  idoneidade  econômico-financeira  da  mantenedora, 
razão pela qual entendemos não haver óbice legal para o deferimento do 
pedido.” 
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“Ediely Arantes Juliano
RG 8.243.251-9/PR

Rafaela Vialle Strobel
Assessora Jurídica/SEED”

II – VOTO DA RELATORA

Pelo  exposto  e  considerando  o  parecer  n.º  1662/07  – 
CEF/SEED, somos pela Renovação do Credenciamento do Centro de Educação 
Profissional  Irmão  Mário  Cristovão,  para  oferta  de  Cursos  de  Educação 
Profissional mantido pela Associação Paranaense de Cultura,  no Município de 
Curitiba, a partir de 2007, pelo prazo de cinco anos, conforme o estabelecido no 
Parágrafo único do Artigo 34 da Deliberação nº 09/06-CEE 

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                                  Curitiba, 11 de setembro de 2007.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 12 de setembro de 2007.
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